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Ofício 1177/2019 
Ibitinga, 04 de outubro de 2019. 

Assunto: Responde requerimento do ilustre vereador Marco Antonio da Fonseca, 
onde requer informações sobre os professores da rede municipal de ensino. 

Ilustríssimo Presidente, 

Acusamos o recebimento do Requerimento protocolado nesta Câmara Municipal 
sob n° 4083/2019 (Requerimento n° 684/2019), onde requer informações sobre os 
professores da rede municipal de ensino. 

Segue em anexo, como parte integrante da presente resposta, a nota técnica 
sobre a questão para apreciação do nobre edil. 

Atenciosamente, 

CRISTINA MARIA KALIL ARANTES 
Prefeita Municipal 
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Ibitinga/SP, 30 de setembro de 2019. 

Ofício SME n° 239/2019 

Exma. Sra. 
CRISTINA MARIA KALIL ARANTES 
D.D. Prefeita da Estância Turística de Ibitinqa  

Em atenção ao Requerimento n° 684/2019, solicitando 

informações sobre os professores de Rede Municipal de Ensino do Município de 

Ibitinga, temos a considerar o que segue: 

1. 	A Rede Municipal de Ensino de Ibitinga conta com 320 professores, 

sendo: 

- 261 Professores de Educação Básica I efetivos; 

- 24 Professores de Educação Básica II efetivos; e 

- 35 Professores contratados por prazo determinado. 

2. Todas as salas livres existentes na Rede Municipal de Ensino de Ibitinga 

têm um professor titular, de modo que não há déficit de professores. 

3. Assim como qualquer outro profissional, o professor é beneficiário de um 

rol de garantias sociais (art. 7°, CRFB), bem como concessões e direitos de 

cunho laborai que podem resultar em ausência eventual ou afastamentos mais 

prolongados, a serem devidamente supridos pelo órgão gestor da rede 

municipal. Outras vezes, a Lei prevê a possibilidade desse profissional, por meio 

de designação, vir a ocupar funções chamadas de "suporte pedagógico", 

destinadas, assim como a docência, à promoção da Educação. É o caso do 

afastamento docente para as funções de Diretor de Escola e de Coordenador 

Pedagógico, atuantes nas unidades escolares, entre outros cargos públicos que 

podem vir a ocupar. Nos últimos 3 anos tivemos: 

2017: 27 professores afastados/licenciados; 

2018: 45 professores afastados/licenciados; 

2019: até o momento 35 professores afastados/licenciados. 

4. Nos últimos 3 anos, 21 professores foram exonerados a pedido. 

5. Segue o número de faltas registradas no ano de 2018 por unidade escolar: 
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Escola Mês Dias 
EMEIEF P Archangelo Martinelli 	1  Jan/Dez 1.645 
EMEFEM Prof Benedito T de Macedo Jan/Dez 2.210 
EMEIEF Delfina Gomes da Fonseca Jan/Dez 868 
EMEIEF Dinah de Mello Campos Jan/Dez 523 
EMEI Joana J Branco — D. Joaninha Jan/Dez 130 
EMEI Semiramis Anita Tucci Jan/Dez 260 
EMEIEF D Leonor Mendes de Barros Jan/Dez 77 
EMEI Rosa Monteforte de Camargo Jan/Dez 43 
EMEF P Maria Lúcia Geretto Caldas Jan/Dez 28 
EMEF Profa Sandra Regina Siviero Jan/Dez 338 
EMEI P Sahid Pereira Haddad Jan/Dez 643 
EMEF (R) Henrique Martinelli Jan/Dez 03 
EMEF P Francisca Simões Jan/Dez 1.272 
EMEI P Roberto Ap Massola Jan/Dez 1.014 
EMEI P Dimas de Camargo Jan/Dez 01 
EMEI P Nadir Monari Jan/Dez 297 
EMEI P Teresa Rodrigues Freire Jan/Dez 1.080 
EMEI Nadir Simões Pinheiro Jan/Dez 07 
EMEI P Francisca Simões Jan/Dez 36 
EMEI Armando Tramontina Jan/Dez 156 
EMEI P Abigail Camargo Juliani Jan/Dez 77 
EMEI P Álvaro Lipera Jan/Dez 810 
Projeto Crescer Jan/Dez 270 
TOTAL 11.788 

6. As principais causas apresentadas para justificar as faltas docentes são 

atestados médicos de rotina e licenças saúde. 

7. Não existem vagas remanescentes para serem chamadas no concurso 

público. Contudo, como ainda está em vigência, vacâncias que surgirem no 

transcurso deste prazo, como as decorrentes de aposentadoria ou exoneração, 

poderão ocasionar o chamamento de novos candidatos classificados. 

É o que temos a considerar, 

Francisco Jos= opes Talarico 
Secretário Mun. cipal de Educação 

RG. 15.807.975 
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